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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE N° 05/2025
– PROCESSO ADMINISTRATIVO 05050125

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa d’Anta/RN, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com o que
determina o Art.  74,  INCISO III,  da Lei  federal  14.133/2021,  e
considerando  o  que  consta  do  Processo  Administrativo  nº
05050125/2025,  que  Objetiva:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  TÉCNICA  NO  SETOR  DE
RECURSOS  HUMANOS,  ORIENTANDO  NA  ELABORAÇÃO  DE
FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
D’ANTA-RN, ENVIO DE OBRIGAÇOES AO TCE-RN E ENVIO DE
INFORMAÇÕES  AO  E-SOCIAL.  que  trata  da  contratação  da
empresa:  SERVCONT SERVICOS CONTABEIS LTDA –  CNPJ  Nº
11.581.896/0001-66 – VALOR TOTAL R$: 27.600,00 (VINTE E SETE
MIL  E  SEISCENTOS REAIS),  vem RATIFICAR a  declaração  de
inexigibilidade de licitação para a contratação da referida empresa,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.
 
Lagoa d’Anta- RN, 13 de Janeiro de 2025.
 
 
CARLOS DUARTE BATISTA
Presidente da Câmara
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